
PODER JUDICIÁRIO Ar JDO 
JUSTICA DO TRABALHO - 

3 	REÃO  CAI 
JUNTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO 

DE 

a 

CA 

PROCESSO N2 	54ii/ 82 	
- 	 AIQI31V() 

ia JCJ-GOIÂNIA 

RECLAMANTE: ANTÔNIO MIGUEL DA SILVA 	 T R A M 1 T A Ç Ã O 

Endereço Rua Corurnba, n 120 - S. Campinas 20/04/82 as 13:25 hs. 

esta 	 /(1$?Ç  

tnaereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

COSTA SOARES E SILVA LTDA 

Av. Repb1ica do Libano, n2. 

Setor deste - Nesta 

fl fl T 1 rfl 

Aviso, Dif. de Sa]irio, frLas, 
etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.. (O 1 Y.......................... dias do mês de 	.março  

do ano de mil novecentos eOttonta .....dois,  na Secretaria 

da 	 - Junta de Conciliação e JulgLmento de GPinia 

autuo reclamação que segue, 	 nenh um  

E

~s'. 
 ............................ ....... ............. . ............... P/Diretor da Secretaria, 

ao ste termo. 

CA-2-4 	 1.. 



LOCAL DATA. j- .  
DBJE TO. 

aviso, 13 Sal&rjo, Mrias, anot. CTPS,, FGTS, 

ESPECIE: 	 OBSERVAÇÕES: 
verbal  

DISTRIBUIDA A 
	

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

AiDINCIA: Dia 20/abril/82 às 13,25 hs. 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO 	Distribuida 	a JCJ, 

sob n9 	 /19 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do ms de 	 do ano de 19 	com- 

- 
pareceu perante 	 t  

o reclamante  

e 

e 

nacionalidade 

estado civil 

srie 

profisso____________________________________________ 

, residente 	 0C1b' 	170 	7tc 

portador da CTPS n9 4______ 

que apresentou reclamaço contra 'C;7TA 70T107 	2TIV. L)A. 

estabelecido 

7!iCd cio Libano ( 2?1 	cietor ÇeLe, , declarando o seguinte: 

Admisso: .3 /rjR / 	. 	Salrío: Cr$ 

Opço 	: 	CtaY1O 	. 	Forma de pagamento : 

Saida 	: 	/ 	. 	Hor.rio de trabalho: 11 	75 	cia 

Ec 	a CI?3. Lo consta o certrato de trabalc 

ce recebia por comisses, o que lhe dava uma renda mensal de Cr 

Cr30.000,00; que o reclanado transacionou a firma, ne7ancio ao paja 

mente das reparaç6es lcai  s eriimdae da resciso contratual; ante o' 

p1 eite a: 

Avise prvio (30 dias) . . , . ... . . . . . . Cr.50.000, DC 

13 2  sa1xio prop./31 (4/12) ..,......, Ci0.00000 / 

139 5ai.rio prop./82 (3/12) ........ Cr 7.500,00 

Ferias prop . (7/'12) , . . . . . . * . ..•. 017,5 7'0,7O 

OTAI. • • ..,t.. e e e e • * . • a • • • • • • • $ à , • à • • * 	15 . 000, CC 

PFE AINDA: 

*Arotaço na CTPS.. do contrato de trabalho. 

*DeD6sito e AIt. para levantamento do F'GTS. 

TE-2-7 
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s).  

~(~unc~í~írío rspons 1 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

Goinia 	, 	 de março 	de 1902. 



ana 

'IFICO que a presente 

.ficação foi expedida 

:a,data, por via 

:al, sob o registro 

/\ 
/ 	 19 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e Gci'nia 

NOTIFICAÇÃO N9 	1367/32 
roc: 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
•y 	,' _L.. 	.i.. 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 n 	2 -2 n 1_r_- Cnrn 

as 	_r'_éjnpg 
horas do dia20 	( 	 ) do més de r11 -82 
para audiência relativa à reclamação constante da c6p1.a anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da quêstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão O 

preponente. 

, 32 	de 	aro 	de 19 2 

4 

14 JCJ Âi: 20.04.82 r .. 1367/82 

DE ENTREGA H - 

	

DO 	EED j Proc: 544/$2 

STÂ S ( flES SWfJ LLDA 
ENDEREÇO 

AV. Reiíb1ica do IRMO n. 2526 - S.Oeste 

	

CIDADE 	 - ESTADO 

Nesta 	

-] 
- RECEBI O EM 	- ASSINATU p, STINA1íR1O - 



;t~ 
PODt JUDICILRIO 

JtJSTIÇ.L DO PPkLT,TT0 

1' JTJNTt DE C0NCILIàÇX0 E JULWXF2JTO DE GOIt.NIh, 

Of. 	 1 	2 

Ooikia, 	dearo 	d.e19 2 

Exmo, Senhor: 

Polo presente, fioa V. a* notifloado para 05 fins prev8 

tos no § LfliOo d.o Art. 21 d.a Lei 5.107/66 e 60 do Deoreto ng 59.820/66 9  

I: horas, do dia de fl:jj de 19 í: serip  realiza 

da a audinoia de instruçao e julgamento, relativa à reo1amaço oonstan 

te da opia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais swid.açes. 

Bel. Pat(o Roberto Fleury da Silva e Souza. 

T 

1* 

no. Sr. 

SUPERINM 	DO IPLS EK 00LS. 

N eeta. 

a a 

- trr 

(1 : 

/ 



jNTÂDA 

*ta data faço únted* aos 

&utos 

(3oi&fiiU,_12_d. 

a 	$iq.. G) asb tliiii 

O1DS $44 

osa,1 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 1  a. JCJ 
	

/ 

Aos dias 	do mes de 	ar 	do 
Ty) 

ano de 

s 	13,25 horas, em sua sede, 	reuniu-se a 1 	a. 	Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	(ki 	ni a , 	 sob 	a 	Presi 

dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Platon 	Teixeira d 	Azavoco FiNo 

presentes os 	Srs.Danicl 	Viona 

Vogal representante dos Empregadores e 	xpeditoDoin90s 3ezerra 

Vogal representante dos Empregados, para instruço e juNjaento 

da reclamação ajuizada p  o r Antn i o 	iMI i sueI 	da Si Iva 

contra Costa Soares e Si 1 va Ltda 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes , ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a), o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, aigm 	da 	confissão 

quanto a matgria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dência da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

A audiência de julgamento foi designada para 23 / a- 

bri 1 	/1982 	s lO h 33 m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

_- 
JUI Z DO TRABALHO 

e 

VOGA , 4u1) JT,  

r,& I- E1E~ 
/ 

IPREGADORES 	 ViÍUP'. 'DOS 1MPREGADOS 

,ytzA/ 	 7. 

3ctto 	
g(W 	ct itoa 



JUNTA DA 

Nesta data, faço j irnt&d S08 !re4e 	ato 

Am 

José 0j%0 ia 



17 
P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIL IAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIFNCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 
 

La. JCJ  

Aos 23 	dias do ms de arH 	do ano de 

	

horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	0oinio 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 0  Tei;•i'o da 1evcdo 

presentes os Srs. 31j0 Viano 
Vogal representante dos Empregadores e 
Vogal representante dos Empregados , para nstruí;o e ju 1 	eto 
da reclamação ajuizada por 	 Iva 

c o n t r a C•:'o -ba 	j'cs a O VO Lj3. 
relativa a aviso,etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
a 	UO 1 ao o 

xxxxx;(xXXxxXxXxxx;<xxxxXxXxxXXaJ ui zou a presente reclamaçao con 
tra Cstas ooaros e Si'ia. Ltcc xxc;;xxxxxx;xxxxxxxxxxxxxxx;x;ox 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiência mi 

cial, embora notificado (a) (fi. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausância do 
(a) reclamado (a) a audienc31i importa em revelia, alem de 	confis 
são quanto 	materia de fato; 

considerando que a matria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando tudo o iais que consto das au 
resolve O 	jc/co1 	1, f2 unaniai dado, juloar a reclamator ia pro 
cedente, oara condenar a recda a panar ao recto, em oito dias, com 

* 	 juros e correao moneti a, todas as parcelas edidos no inici 
oservando-so a dobra ias de I3s sol ari os 

1 	 Custas, pe 1 e recda, no importo de 1<3.015, CO, cal cu- 
racJos 

é L(:,< 

:ic•oI'ru-sa 	auci enc 

/ 
4 	

( 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 2532/82 
proc.5/S2 	 Em 27 de abri 1 

	
de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO profei 

da por esta Junta, em audiência de 23de abril 	de 1982 

na Reclamação contra vós apresentada por 'ntonio MIuel da ilv 
Xx 3(x 	 XX*i'ba 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

o 

4 

Atenciosamente, 

(Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Costa Soares íNi içjueI d 	ilva 

Av. Eep. do LTbano, 2.526 - S. )Este 

esta 

DV 

NO- 1. 2 	

/ 



Ia 

1. 



M  o 
~41 

v 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 253/82 
proc. 	 Em 27 de abril 	de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃo proferi 

da por esta Junta, em audiência de 23 de abri 1 	de 19 82 

?V,Q( 	 )OÇ( 
na Reclamação por võs apresentada contraCosta Soa,4s e Silva Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

a 

Atenciosamente, 

(I1 
Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr 
•ntonio Miuel dQ cjIvd 
	 CERI*ti&.k 

lua Corumb n2/(20 - Cumpinns 

[STA 

NO- 1. 2 



4 

JUNTADA 
Øta data, faça juatsd*, aos 	

kç 
Aosjï 

de 

VAL 
ri 

• - - - 	_ 4bi ; 
.-.u--.. • — .,,* 
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PODER JUDICIÁRIO 	 m?" 	o  
Justiça do Traba ho 

3.a REGIÃO 

o  

Do  

Z5 

£ Ó 

\ 

- 	

TCS 	
\ 	 istrado N. °  

EN 21 

	

j 

1-' 

o 

) 



CETtFICO que o original da presente 
!JOTIFICAÇÃO n3j c2 registro n 

OFICiO 

expedida eró2 !ç/ 

devoIvida à. Secretaria desta  

EJ.C.T., soo alegação_de2V : 3 

conforr anotado e assnco pio Servdor 

daqa empresa. 	 4 
II 

Diretor 

CONCI.US 

N c& t'L data faço conç 

aUtO5, 	S. Presi 1  

GoiaO dè_0  

1 

VLJ 

LIV1 

1 
dc 9? 

OLV!4 



:j. 

J.uo Trdba1ho-IotJ.23j/82 

'j
COMPROVANTE DE ENTREGA 1 

PODER JUDiÁRIO 	DO SEED 	,pr 82 
• 	Justiça do Trabalho 	

DEsTlNATR10 - 	 - 3 . a REGIÃO 	
/ntonJo 	igueI dS,1va 	 . 

uü Corumbá n2 120 -  Campis 	
t 

- 

 (DECIDA 	\ 	 SyADO 
- 	 O N ES F 	 1 

- RECEBI DO EM 	 ASSINATURA DO DE9NATRIO 

• EN - 2.1 =N. O  

o 

e 

c-4 p 

tC 

C) 

o 

o 

~_c~ 



-CEttFICO que o riginaI d n  presente 
NOTFcÇÃo 

eaistro n Q 

epdia 	c'Odi 	2 
:vci 	 o-c ' 
E. E. C. T, bob ae q 

05 

----- 

dc 

L 
LeVDE1VÂL 1 

Tendo en vista as certides de 

f is. 9v. e 10v., considero intima-

ds as partes. 

gu.arde—se o vencimento do pra 

zo. 
Go. 06.05.82. 

JUNTADA 
NUt* datà, fo juntada aos pmsitø. sub. 

Aos _. 1. 	de 	() 	41 19J27 —3 
Diretor d. $sgretaa 

UNITOS 

LIIULVÁL 

1 



lia 
EXMO. SR . DR. JUI.Z iRESIDENTE DA 	uNTA DE CONCILIAÇAO E JUL- 
GAMENTO DE GOIÃNIA-GOIÃS 	

82 

— Gotás Processo n9 544/82  

Recte: Ant6nio Miguel da Silva 

Recdo:Ç*' Soares e Silva Ltda. 

00, 

PAULO SILVA DE JESUS, brasileiro, casado 

advogado, com escrit6rio profissional 	Av. Araguala, n? 340, Cj. 

02, Centro, nesta Capital, inscrito na OAB-GO. sob o n9 3.884, em 

causa pr6pria e na qualidade de s6cio da Reclamada COSTA SOARES E 

SILVA LTDA., nos Autos da Reclamação Trabalhista proposta por AN-

TÔNIO MIGUEL DA SILVA, em curso nessa ilustrada Junta de Concilia 

ço e Julgamento, vem, com o respeito e acatamento devidos, . di 

na presença de V. Exa. para informar que, extraprocessualmente,as 

partes efetuaram urna composição, com o fito de colocar fim . deman 

da. 

Assim 	que, conforme recibo anexo, o Re- 

clamante deu plena e total quitação das parcelas reclamadas, pelo 

que o peticionrio requer seja determinado o arquivamento do fei-

to. 

Termos em que, com o recibo anexo, 

Pede Deferimento. 

Tabejionato ARTIAGA 
R ONH .. IMNTO n 

5ad..  
................ 

o 
(3otani 	C4 ./..
ou fe em tsL 	Jii-wee 2 

.tL,Oes 

Goiânia, 06 de maio de 1982. 

~ (, (~-' Ç 
ulo S ilva d 

OAB-GO - n9 3.884 

— 	 -.. - - - 

oor-o ao CCi 

-- 

-... 

- 	 --' 	 -- 	 :>- 
.,- 

/ 



RECIBO 

Eu, ANTÔNIO MIGUEL DA SILVA, brasileiro, casado, 

garçom, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Cartei 

ra de Trabalho n 9  74.504, série 227, RECEBÍ da firma COSTA SOARES 

E SILVA LTDA., a importância supra de Cr$.42.000,00 (Quarenta 	e 

dois mil cruzeiros), através do cheque n 9  047461, emitido pelo 

Sr. Paulo Silva de Jesus, s6cio da referida firma, contra o Banco 

do Comercio e Industria de Sao Paulo S.A., proveniente da liquida 

ção das parcelas de aviso prévio, 13 salário proporcional relati 

vo aos anos de 1981/1982, férias proporcionais e FGTS, cujas par- 

celas foram objeto da Reclamação Trabalhista, Processo n 9  544/82, 

em curso perante a la. Junta de Conciliação e Julgamento desta Ca 

pital, pelo que dou plena e geral quitação, nada mais tendo a re-

clamar contra a referida firma, autorizando-a, inclusive, a 	pe- 

dir o arquivamento do referido processo reclamat6riO. 

Por ser verdade e para que se produzam os efei--

tos legais, firmo o presente recibo, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Goiânia, 06 de maio de 1982. 

êNTNIO MIGUE DA SILVA 

Testemunhas: 

o/te 

2. 	 47DL 



/3 

. 	 - 

47'». 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9 2843/82 
Em II de 	maio 	de 19 82 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	1 a. JCJ 5.4/82 
Recte. : Antonio Miguel da Silva 

Recdo. : Costa Soares e Silva Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Jufz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro tebr é o seguinte: "J.Condi-
ciono a homoloaçao do acordo ao comparecimento do recte., 
pessoalmente, a minha presença. ln.Go.I0.5.82. 's. Juiz do 
Erabal ho". 

Atenciosamente, 

c3) 
Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
Antonio Miguel da Silva 
Eua Corumb n9  120 - S.Campinns 
N[STA 

L li Li 
- - 

IN-2 .2 

1 



C E R T 1 O A O - 3 feira 

Certifico que em 21.05.82, decor 

reu o prazo defi. retro. 

Go. 25.05.82 

p/Dir. de Secretaria 

C0NCLUS0 - 3 feira 

Neste data, faço os presentes, con 

clusos ao M. Juiz. 

	

-, 	7 	Q ,o. .5. 05. o2 

crCD/\ 
p/Dir. de Secretaria 

, - 

- 2 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

	

- 	 • 

-.6- 
Diretor de Secretarij 

(JUNT 

LOUPELV v 

w 

a 

4 
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CÁLCULOS DE LIQUIDÁÇO 

ATO ng 	 / 	- Proo. n2  la.J- 544 J 

Condenaço 1quida 
	

Cr$ 

Salario 
	

Cii 

Aviso pi'Yio 	Cr$ 30.000,00: 

Indenizaç&o 	 - 011 

132 aairio 81(4/12) 	 Cii i000,on 

132 sala'rio 82(3/12) 	 Cr$ 7.500,0O 

Prias roorcionais (7/12) 	 Cii 17500,0C. 

Fe'rias - 
 Cii 

Horas extras  Cr$ - 

Cii 

Cii 

Cii 

Cr$_____________ 

Cr$____________ 

Sub-total  Cr$ 	65.00-0o0 

Juros - 6% ao ano  Cii 	1.505.40 

Cor. monetária 1 L. 22 - 1,15'J Cr$ 	10.27O,Q0 

PGTS  Cr$ 5.480,QO 

Juros e cor. monetária do FGTS  Cr$ 	24.024,74 

ora salarial Cii 17.500,_00± 

CrS_____________ 

Cii 

- 	 Total devido ao ezequente  Cr$1 	.780,1L.. 

.1. 

Custas da oondenaço 	Cr$________ 

Diferença de custas __________________________ Cr$_ - 

Total das custas procesaunis 	Cr$4.86,00 

-1* 

gzolumentos _________________________________ Cr$ 1.?a2,0C 

Cr $__________ 

1- 

Total dsvido pelo executado  

27J9,J 982. 

E1aboror dos cdicu.los 



CONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	C/4/ 19L. 

LL(L 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$  

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qtlente; 

a 	 4) Aps a publ icaço, cumpra-se o disposto no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

lnt1 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 12JCJ DE GOIÂNIA 

Ia,. 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, fiz a 
omissa do m dao ao SDM 

GcnIa,L./CL.. 

dia 

VALI 

am 

JUNTADA 
faço Juntada aos presentes autos 

..L 

Diretor de Secretaria 
JUNTOS 

Joié Cirilo C'orr&j 
Técnico Judicrio 



.JLJ 544/82 

nLj - 266/82 

PODER JUDKÁR 4 JUSTIÇA DO TRAUALI 

uk 

YiuEA DE CÜCLIAÇU E 

2 8JUN 1982 

Goiânia - Goik1 J • 

Manda do 

ÂP ' 

çr MANDADO DE Cl ÍAÇAÜ 	)r. cumprimento de 
- 	E O 	

na 

forma ohsixo 

O Doutor ilaton Teieira de Jzevedo 2ilho 	Juiz Presidente 

de 10 Junte cio [oneiliaç.:o O 	lqiinentu de Goiânia 
mando ao fjfic:al oe Justiça deste luizo, cjue, à vista dc presente 

mandado, assaJo a favor dE: ntnio 2Liue1 da Jilva 

	

em cumprimento, notifique CO$TA 	E 3iLV LTL 

para pagar, cri 4 8 (quarenta (3 oito horas) , 	ou 

garantir a ExecuflE, sob peno de penhora, o quantia de $ 140.015 9 14 

( Cento e auarenta mil, quinze cruzeiros e quatorze centavos 
) , cori.'esponciente ao principal, custas pr 

cessuais, custas executivos e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) e ou o inteiro teor 	o seguinte: "Condenar 
docisao  

a recda, a agar ao recte, com juros e cor. monetria, todas as 

carce1as edidas na inicial, observando-se a dobra nas de 13 0 s. 1. 

salários. 11  

da JC en 

	

• 	La 	
oG 

'1. 
C o r q o 

Osso no pague, num garanto a execuço 

ceda penhora em tontos bons quantos bastem 

monto da divida. 

o qL/ cuMPP/ NA FíjRA DA LEI. 
Eu 	

prY'';C: 	
Diretor 

qrofoi e subscreii, a o s 27 dias cio nos de 

* 

no prazo supra, pto-

poro integral paga- 

de Secretaria datilo 

i:iaio 	de .192 

Juiz do Trabalho 

Endereço Je executado: kv- . reprblica do Lbano, nL  2.526 

Detor Oeste 
l-MA-i-2 
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$ 	
£ 	PODER JUDICIÁRIO 

 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pruo. nQ  JLJ  544/82 
MSndEcio n - 266/82 

A D O_j_Ç 1 TJ 

MANDADO DE CITACD, naru cumprimento de 	 na d 	O 1 8 a o 

forma abaixo: 

O Doutor P]ton Teixeira de Azevedo Filho Juiz Presidente 

da lã JunLa de ConcIiaç U e Julgamento ' Goinja 
manda au Üí mieI de Justiça deste JUÍZU, uie, j ii.sta dc presente 

mandado, oassado a faio de: Ant&nio Miguel da Silva 
em cumprimento, notifique COSTA SOARES E SILVA LTDA 

para papar, en 48 (quarenta e oito horas), ou 

arantir a execuçac, sob pena de penhora, a quantia de 3 140.015 1,14 
(Cento e quarenta mil, quinze cruzeiros e quatorze centavos 

), correspondente ao principal, custas' pra 

cessuais, custas executicas e emolumentos, decidos nu processo 

nos termos 	 CUJO inteiro teor 	o sequi.nte:"Condenar 

a reoda, a pagar ao reote, com juros e cor, monetria, todas as 

parcelas pedidas na inicial, observando—se a dobra nas de 13 2 s, 
Ealarios." 

u 

Easo nau pague, nem garanta a eecuço no prazo supra pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da dicida. 

O QUE/CUMPRA', NA FORNI DA LEI. 

Eu , Diretor de Secretaria datilo 

greLei e subscre'Ji, aos 27 dias do ms de 	Maio 	de 192 * 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: Av. reptb1ioa do Líbano, nQ 2,526 

Setor Oeste 
l-MA-i-2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conc i i aço e Julgamento de 

Reclamante: A1TCiIO I1GTJEL DA SILVA 

Reclamado 	cO$TA 3OARES E SILVA LTDÀ. 

Processo JCJ n 	544 	/_82  

G. 
	A1\T 	P 

.h L)  

C E RT 1 DO 

Certi:{ico e dou fe, para conhecimento do 	Juiz, 

que comreci ao endereo cntido no r. mandado, sendo ai, deixei 

de citar a Executada, Dor riao encontre-1a, naquele endereo. Isto 

posto, fço o presente a considereçao superior. 

oiini, 25/junho/1982 

Cf. Jutiç. Ãvalied 

/ 

IML 

CE- 1-4 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço CODCIUSOS os preseDte 

autos, ao sr. Presideilte. 	
de 19S 

Goianiaj 

riloCor 
Técnico Judiciãxio  

Ao exequente p8ra requerer o que quiser, 

face a certido retro 	
4 

Int., prezo IejaI. 

Go,.29.06.82. 

dI 

l2iaton Teixeka de Czc:'cJo Jilho 

c)ZfJ77 opadz9fi ap 	UJJV/ 

iw Ld 

e 
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PODER JLJDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
de Goinj 

INTIMAÇÃO 	383)/32 	 Em 30 / 06 	/1932 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ n. 544132 

Recte. - 	 Antonio hiuel da Silva 

Recdo. - Costa Soares e Silva Ltda. 

Senhor: 
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-
sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -r 	i- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -r 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -r. .._J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -t 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 -T 	1- Impugnar os embargos a penhora ou i execução 

06 -1 	1- Fal ar sobre documentos anexados nos autos 

07 -L_1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 -L ]- Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço (cpia anexa) 

09 -L_IJ- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -L 	i1- Falar sobre o laudo pericial 

li -I 	1- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

i -L_1- Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 -L_1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -t_1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ , sob as penas da lei. 

15 -L_1- Tomar cincia da declso de fls. 	(cpla anexa) 

16 -í 	1- Ficar ciente da desistnc1a do reclamante 
17 	 Ao oxequente para requerer o que qui*er, face a eertidao 

retro. lnt.prazo le9ai.Co.2.C.S2.As.Juiz do Trabalho. 
Aten cl os amen te 

Y1 Diretor de Secretari a 
Ao IlmQ Sr. 

Antonio i gue 1 da Si 1 va 

:ua Corumba n. 120 - S.Canipinas  

/i 

1 N -2-4 

	 J  ~ 'j-yt~-T 



CERTID 

0r  
cif 	coia-G0 

CONCLUSA0 
Nesta data, faço ccc'u33 oe 

Aos 

??:::: 
-sII'P'I 1 

autS ao 
7/ 

/ 	 Pena 
Setor de Processos 

C J. - GoMniaGo. 

Intime-se, novamente. 

Prazo de trinta dias. 

Go.14,07,82 (4LL feira) 

filaton Tcixeira de C,Çfet,dO 9ah. 
Juiz do Trah.U3 - S'±tItut 

oAalT33 
• 	-- 	1s• 1 

- 	-R.----- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goi.nL 

INTIMAÇÃO N94139/82 

Em IS dejulho 	de 1982 

ASSUNTO: Faz comunicação 
e 
	

Processo 	1 a. JCJ n.544/82 

Recte. : Antonio ;.iuel da lZilv a  
4 

Recdo. 	Costa soares e Silva Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte:"/\o exequente 

para requerer o que quiser, face à certido retro. Int., 7 ra-

zo de trinta dias.Go.14.07.32 . . 

* 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria  

:120- 	tor Campinas 

Nesta 

IN-2 .2 
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hW de Socretar.. 
TOSMarC 	tocesso 

do cbele  
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U COIUAIU 
- - 

cio 

f 	p 

--. ... ............ - 

.r (T: 4 
cou fé, 

da vcrcade. 
	 ANR!AtO 

de 

z .......... 

................. 

constunte em nt 

n.i Em 	t ,St0 ............... 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRES'ÏDENTE DA la. JUNTA DE CONCIbIAÇ.Ç E JJL-

GAMEUTO DE GCIUIA 

Processo n9 544/82 

Recte: Antnio Miguel da Silva 

Recdo: Costa Soares e Silva Ltda. 

J. Cobrem—se as custas, pena do 

prosseguimento da execuço. Int. 

Go.28. O7.82(4 ±'eira) 

PAULO SILVA DE JESUS, já qualificado nos Au-

tos da Aço Trabalhista proposta por ANTÓNIO MIGUEL DA SILVA con-

tra a firma COSTA SOARES E SILVA LTDA., na qualidade de s6cio da 

Reclamada, vem, com o respeito e acatamento devidos, 	digna pre- 

sença de V. Exa. para ratificar a informação de fls., relativa 

plena e total quitaço dada pelo Reclamante, conforme recibo 	j 

acostado aos Autos, bem como, requerer seja determinado o arquiva-

mento do feito, com a expressa concordância do Reclamante, confor-

me se v abaixo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 08 de julho de 1982. 

i; . 

	

	 OAB GO n° 3.884 
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ANTNIO MI 
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Abro Ferreira • Esc. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

II 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goiania 

INTIMAÇAO NQ 4488/82 	 Em 30 / 07 	 119S2 

ASSUNTO: Vista cio processo lJCJ n.544/82 

Recte. - Lntonio Miue1 da Silva 

Recdo. - Costa >oaros e Silva Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o cue, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data., pelo 

prazo deO3 dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - [_j - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 
02 - [ 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	] - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - [ 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - L_] - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [_] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	J 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação  (cópia anexa) 

08 - [1 - Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 1_1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lO - [_] - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	1] - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - L_1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

- 	 14 - 1_XXI - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 6.235,00 

sobpenadeexecuo , 

15 - 	] - Tomar ciência da decisão de fls. 
(cõpia anexa) 

16 - 	f 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 -T1- 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 	 / 

Costa soares e Silva Ltda 
Av.Ropblica do LÍbano n. 2.526 
Setor Oeste - Nesta 

F/ 

IN-2.4 



DI 	CFFOO CARIMBO P000RO11I0000 00 COO 	 02 RESERVADO 

T DEARRDEAcADAÇAQ 	

0291159910031.53 __________ 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

- 	 03 DATA DE VENCIMENTO 

J CPF - COSTA SOAIIaS E SLVA UDA 
{ 

 

- 05 NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE 	 M. RopubHca do Libano n. 2526 - S. Oesto 
06 ENDERECO (RUA, AVENIDA. PRAÇA, ETC.) 	 --cEPR----74 	

, NÚMERO 	1 C8 COMPLEMENTO ARDOR SALA. ETC.) 

	

OOIANTA- 	.. 

04 

OAEOECICIO 	14 COTO OU lUQUECIMã 15 PERI005 DE APURR :10 	 16 TIPO 	 17 5N4yCEY0o 	 IV REFERNCIA.S 

IA 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITO 	
20 CODIGO 	 2) VALOR - CRA 

E 31 OUTROS INF0000CÕES PREVISTOS EM INSTROCOES 	 ': 	. 	 22 	 23 CÕDIBO 	 24 VALOR COR 	 -. 

Yustiça do Trabalho. 	 NOt. 	
MULTA E/OU JUROS 	

E 
25 	 26 CODIAO 	 07 VALOR 'CR$ jcJ - Go1afla 	 CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Recte. - 
	 TOTAL 	

29 voLoR-CRB 	

1• 2( ,ry 
30 	 AOTENCÂÇDO 

RecdO. - 	 . -. 

Guia n'g 	 Exp. Dst  

	

-- 	

, --: 

AOAELO VPRSAAEO PELA AU SOE O AR/TA ORE (CIEF) V000 	
COCITIE9UU.OI-23 RUA TuPINAMVÁs.1A8-FoNE42ORTS 

OO   

-11 

p. 
— 6.5 

5, 

L!i 
	

5: O 

Iv 

M 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
Be tMios 

C E RT 1 D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nO 2, artigo 11, § ínico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regnlarniente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Du f 

Em 	de 	 1.9 

DiretorZde 	cretaria 
Jõsé 	lo Corr& 
Técnicõ JUcUcáriO 

O ONC LU sÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao 	'fM. JlÃiz Presidente. 

Data 3npra. 

- 	(Dir tode Secetaria 
Ji 	Cür 

Técnico Judiciário 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

fjiaton 
Juiz do Trabalho - Substituto 

CE-1-2 



CÁLCULOS DE LIQUIDÇÀO 

ATO 2 	Proo. nQ la.J-_544_J 82  

CondenaçaO ljqulda ___________________________ 
Cr$______________ 

Sa].&io ___________________ ______________ 
Cr$_____________ 

AvisO prYiO 
- 

Cr$30 .000,Q0 

Cr$_______________ 
IndenizaçaO  
132 saigrio 81(4/12) Cr$10.000,00 

139 sa1rio 	82(3/12) - Cr$7.500,OO 

Prias pioporCi0n8i8 (7/12) Cii17.500,00_...,. 

Cii 
Prias 

- 

Horas extras 
 

Cr$_____________ 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Cr$65.000,00 
Sub-total 

- 

6 	ano Juros - 	 ao 	__________________________ 
Ciil.,05,40 

01 

Cor. moneria 
1Q T. 82 - 1,158 - Cr$lO.270,° 

Cr$ 	.5.48O,00 
PGTS 

- 

Juros e cor. moneti'ia do PGTS ________________ Cii _24.024,74 

Dobra salarial Cr$l7 .00, 00 

C4____________ 

Cii 

Cr$133.7801.4 
T0tal devido ao exequente ___________________ 

.1 
CrI _. 

Custas da oondenaçiO___________________________ 

Diferença de custas 
- Cii 

lota], das custas prooeesu&iB __________________ Cr$4.863.°0. 

•1I 
Cr$l.3?2 ,O0  

isliui 

C$140.01.5914 
Total d•vido pelo executado __________________ 

E1aborb1Or dos cálculos 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

Notificação n9 2532/82 
proc544/82 	 Em 27 de abril 	de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃo proferi 

da por esta Junta, em audiência de 23de abril 	de 1982 

na Reclamação contra vôs apresentada por Antonio Mi9uel da Silva 
,00cba 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

: 

Atenciosamente, 

( Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 	Ti1 L/.ES E SILI» LTDí. 

Av. Rep. do Líbano,2.526 - S. OEste 

Nesta 

NO-l. 2 



, 1t 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  1 a. JCJ 	34 / 32 

Aos 	dias do ms de abril 	do ano de 	32 
às 	IQ,33 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de

, sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.pjaton Teixeira de zevcdo.. 

presentes os Srs. 
anief Viana 

Vogal representante dos Empregadores e 	jj 	Domjn)s )czcrra 
Vogal representante dos Empregados, para instruo e julcomento da reclamação ajuizada por ,~.,uc da Silva 

contra Costa Soares o Si Iva Ltda. 
relativa a aviso,etc, 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
.ntn i o i yue1 da 3i 1 vaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxoxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxajuizou a presente reclamação con 
t ra Costas 30.wes e Si Iva Ltda. xxxxxxxx, xxx xxxxxxxxxxxxxxxxox 
pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 

O (a) reclamado (a) não compareceu a audincia mi 
cial, embora notificado (a) (fl. r.). 

Assim, 
considerando que a injustificada ausncia do 

(a) reclamado (a) a audienciTTorta em revelia, aigm de 	confis 
são quanto 	materia de fato; 

considerando que a matéria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando tudo o niais que consta dos autc 

resolve a l<3 JJ/Goinia,a unaninidacle, julgar a reclaznatoria pro 
cedente, para condenara recda. a pagar ao recte, em oito dias, com 
juros o correço rnonctiria, todas as parcelas pedidas na inicial, ' 

observando-se a dobra nas dc l3s. saiarios. 
Custas, pela rccda, no importe de Y3.015,OO, calcu-

ladas sobre C7O. O,r',  arbitrados. 
Int. 
Encerrou-se a audi nc i a. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 253/82 
proc.54i/82 	 Em 27 de abril 	de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 23 de abri 1 	de 19 82 

na Reclamação por vos apresentada contraCosta Soares e Silva Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

(:12~ ' 
Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr 
Antonio Miguel da Silva 

Rua Corumbá ng 120 - Campinas 

NESTA 

NO- 1. 2 



ii 

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  1 a. JCJ 	3c4 / 52 

Aos 23 	dias do ms de abril 	do ano de 	52 
10,35 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 

Conciliação e Julgamento de 	Goinii 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.j:l aton  Teixeira de zcvcdo... 
FiHO 	, presentes os Srs. 	Viana 

Vogal representante dos Empregadores e .<pedito Domingos Bezerra 
Vogal representante dos Empregados, para instruço e Julgamento 
da reclamação ajuizada por Ant&iio .iguel da Silva 

contra Costa Soares e Silva Ltda. 
relativa a aviso,e. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiëncia foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 	 - 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
y jo i r ,u0 1  da Si lvaxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

,xxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxXxXXXxxxxaj ui zou a presente reclamação con 
tra Costas Soares e Si Iv Ltd.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiência mi 

cial, embora notificado (a) (fl. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausência do 
(a) reclamado (a) a aiidiencfa importa em revelia, alm de 	confis 
são quanto 	matria de fato; 

considerando que a materia de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 	 - 

considerando tudo o üis que consto dos auto 

resolve a I JCJ/Goinia, a unani;iidade, Julgar a reclamatria pro 

cedente, para condenara eca. a pajar ao recte, cm oito dias, com 

uros e correço monetia, todas as parcelas pedidas na inicial, ' 

.bservando-se a dobra nas de l3s.  salarios. 

Custas, pela recda, no importe de 13.Ol5,DO, colcu-

ladas sobre r7O.00O,OO, arbitrados. 

Int. 

Encerrou-se a audi nc i a. 


